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Estado do Ceará

CÂMARA MUNIC!PAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PROCESSO DE PAGAMENTO

DADOS DO CREDOR

CREDOR: VINíCIUS RAMOS SOC.IND. DE ADVOCACIA

DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR

BANCO: AGÊNCIA TIPO CONTA

SICREDI 230L 67324-4

DADOS ORçAMENTÁR|OS

EMPENHO N9 VATOR

11110011 28.500,00

TOTAL 28.500,00

PAGAMENTO
VALOR BRUTO: 7.000,00

IRRF

140,00

PREVIJUNO

HELP DESK

SOMA DOS DESCONTOS 140,00

VALOR TíQUIDO: 6.860,00

LIQUIDAçÃO VALOR

28110251 7.000,00

TOTAL 7.000,00

COMPETÊNCIA:
nov 125

NOTA(S) FTSCAL (rS):

Ne 32

VDP

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_l_

contabilidede

DADOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO

BANCO: BRASIL

CO NTA: L7.554-4
FONTE: CÂMARA MUNICIPAL
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tNss
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Nota No

0000000032

SERIE

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO OO NORTE

SEGRETAR|A DE FINANçAS - SEFTN

ELETRÔNICA

NOTA FISCAL ELETRONICA OE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
DatÉ de GêráÉo 28,112025 Competência NOV/m25 No d, NFS-ê Subslituidâ 0

tf do RPS 0 Local da PÍ€6taçâo JUAZEIRO DO NORfE-CE @tântê do Sinpbs slr
DAOO.S OO PRESÍADOR DO SERV|çO

Razão Soarâl

EÍdeíeço R R CATULO DA PAIXÁO CEARENSE, 135 , ÍRIANGULO

44.607 365,10001 ,54 lasc.Muniopal 1575791 UF CE lnsc. EstadiJal 0

Ciráde JUAZEIRO DO NORTE C.E-P 63.041- 162 Coínp- SALA 109 I€têíone 889349030
DAOOS DO TôXADOR DO SERVçO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE . CAMARA MUNICIPAL E-maí

End€íeço R CRUZEIRO. 217 CENTRO 63010212 JUAZEIRO DO NORTE-CE

CPFlCNPJ 05.{66.1 64/0001 -22 hsc. fuluÍHrpãl 0 lÍsc. E§â(Àrãl TebÍor€

DESCRçÃO OOS SERV|ÇOS
NoÍA FrscAL REFERENTE PRESTAçÁo oE sÊRVtÇoS TÉcNtcos ESpEcr,ALtzÀDoS DE AssÉssoRrÂ JURiDtcÀ coM Foco No
SUPORTE ÀS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREÁDoR vANoERLÚco LoPEs PEREIRA (VANDINHo PEREIPÁ), ABPÂNGENoo
ANÁLISE E ELÂBORAÇÂO DE DOCUMÉNTOS, CONSULTAS, PARECES, ACoMPANHÉMET.ITo DE TEMAS ADMINISTRÂTIVoS É
LEGISLANVOS, OU OUAISOUER OUTROS SERVIÇOS DE NATUREZA JURiOICA QUE O PARLÂMENTAR REQUISIÍAR À EMPRESA
CONTRATADA. CONFORME DEMANDA. CUSTEADOS PELA VERBÁ OE OESEMPENHO PARLAMEI{TAR VDP, REFERENTE NOVEMARO T]E

2()25. M OA ORDEM DE SERVIçO: 2025.11.17- 0013

Dados dâ cúrtâ:

B€Írco: 7,í8 - Banco C@pêraltvo Si:íedi SÁ. - Bansicredi

Âgência: 2301

Cqlta'.67324-2
Râzáo So.id: VINICIUS RÂiiOS SOCIED OE INDIVIDUÁL DÊ ADVocÂC|Â
CNPJ: 44.607.365/tn01-5,t

PúCdl,ac 88!rt9ÍrÍ1030

CODIGO DA AIIVIDADE/SERVIÇO

1714 / 691170102 - Âdvocacia

INFORXÂçÕES PARA SERVTÇOS DE CO STRUçÃO CU|L

CÔDIGO DÀ OARA ART OA OBRA

TRIBUTOS FÊDERÁIS

Prs 0,00 COFINS 0.00 tNss 0.00 CSLL 0,m IRRF 0.m

VALORES ÜO PRESTADOR INFORIAçÕES DA OPÉRÁçÀO cÁLculo Do rss

Valor dos S€rv(:os 7.000,00 Nêtureza dâ Opeíâção Vâbr dos Seívilos 7.(m.m

(-) Desconto lncülc,iiroado 0.00 TÍibutade no Iunicipio {-) Dedução peímiM eJn bi 0.m

C) Dêscool,o coÍ|dicimâdo 0,00 Regime Especiâl de Td tâçáo (-) OescoÍrto lncúúrixta{ro 0.00

t) Retençóes Fedeíais 0.o0 0-NenhuÍn Base de Cálcuk)

Ouü'as Reten@es 0,00 Código dê VaLdaÇáo/Lhk (X) Àhuo{e do ISS 2.00«)![

C) ISS Retido 140,00 mÍt6wicâko4h 5 pdbv 7zqíexgl28 ISS â Reter (x)Sin ( ) Nào

(=) VaúoÍ Lhuiro 6.860,00 http J/www.iuezeiÍo.ce.gov.br
-d&IFi affiõ,s,--r-*=.-..

-*3.INFoRMAÇÔEs ADICIoNAIS tt
U u { E R À Àoç ,IJ !1. _

ouÍRÂs rxFoRxaçôEs I

07:50 39

} TFJT§

lmpíessa em: 2u11n5 07:

| 
,n,c,rs *ros soc,EDÂDE rNDrvrDúAL oE ADVocAcrA

CPFICNPJ





MINISTÉR|O DA FAZENDA
SecretaÍia da Recêita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Gêral da Fazenda Nacional

cERnDÃo NEcAnvA DE DEBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E À oMoa
ATtvA DA uNtÃo

Nome: VINICIUS RAÍrrOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
C PJ:44.607.365 XrO1{4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcâdo que vierem a ser apuradas, é certmcado que
não constam pendêncaas em seu nome, relativas a créditos tíbutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A ac€itação desta certidão está condic,onada à veriÍcaçáo de sua autenticidade na lntemet, nos
endêreços <http://íb. gov.br, ou <http:/ iv\Àirâ/.pgÍn.gov.bÊ.

CeÍtidáo emiüda gratuitamente com base na PoÍteria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1WO14.
Emitida às .t4:42:4'l do dia 27 n1l2O25 <hora e data de Brasília>.
Váida até 26/05/2026-
Código de controle da certidáo. 7í86.í9AF-A27À89FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matiz e suas Íliais e, no câso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públacos dâ âdministraÇão direta a ele vinaJlados. Refere.se à situaçáo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sooais preüías
nas alineas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 1 t da Lei n'8.212, de 24 de julho de 1991.

ü

{



t7f11p5. 14:,47 consu[taFublicâ.ssfaf,.cs.gov.br/certidaonêgâtivá/conBuÍtarPdf?tipoDêvêdoÍ=2&codigoDevêdor-44G073€5000154&huilceÍtit.a..

g
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202516658987

Emitida para os efeitos dâ Instruçâo Normatiya No 13 dê O2lo3l2OOl

IDEflTTFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscriçáo Estadual:
t** *:!rÊ**********,** *******,***** *:*** *:É'Ê **,É:a**)F*** ***** ********

c PJ / CPF:

44607365000154

nczÃo socnr-:

Ressálv8do ô direato da FêzendB Estadual de inscrever e €obrar 3s dívidas gnê
venham a s€r apuradas, ceÉiíico, para fins dê direito, que revendo os registros do
Cadãstro de fnadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CÂDItlE, verificos-se nada
exastiÍ em nome do(a) requerentê acima identiÍicado(a) até a presente data e
horário, e, parã constâr, foi emitida estã certidão.

EMITIDA VIA TNTERNET ÉM 27 l11l2O25 ÀS 14:47:35
vÁLrDÀ ATÉ zôlotízozô

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internêt, no endêrêço
www.sefaz,ce.gov.br

htFs://sonsultâput*cá.seíaz.ce.govbr/ceíidâonegatjvâ/consuhaÍPdftjpoDevedoÊ2&cod(1oDevedor44607365000154&numCeltificâdô=2or2sí6- - 111

á



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

CERilDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N'.0000009181

Ráo Soclãl

U IC]US RAIOS SOCIEDADE I'{DMDUÂL DE ADVOCACIA

SCR|çÃOECOIÔX|CA DôcunÉrto BâiÍo

úNl575Dl C.N.P.J-. 44607365000754 ??IÀlJGUto

Lo.&ado R R CATULO DA PAIXAO CEARENSE. í35 . SALA 109. JUAZEIRO DO NORTE-CE

CEP

63.44t-762

DADOS DO CO}'ITREUINTE Otj RESPONSÁVEL

lns.riÉo Co[*rihointe / NoÍne

íT5442 . VINICIUS RAIIOS SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA

EÍrd€íeço Do@menio

\.. R R CÂTULO DA PAIXAO CÉARÉNSE. 135 SALÁ 109 c.H.P.J.: {'1.507-365,/0001-54

TRIÂNGULO JUAZEIRO DO NORTE4E CEP: 63.O4í-162

l'lo. Re+reÍiírênto Natureza !Íidica
0000009181,/2025 Pessoa Juridica

CERTIDÃO
Certificamos, para os dewidog fins, que foram leviBados os registloa coneltamtes do Câdegtro
Econômico destâ empresa Fiscal e Divida Àtiva do Município, âté o prêsente exercíeio fiscal,
rêlativc à InscriÇão Ecorômica aciÍna especificada. e consl-atou-se nãô haver neÍüurá pêíCênêia ôu
divida vinculâda â Empresa acima.
À secretária de FinanÇas ge regerva no direito de iô6crever e cobrar aê diwidaE quê poêterioÍneute
veahaÍn a ser apúrêrdas -

À aceitação desta certidão êêtá condicionada à verificação de sua autenticidadê na j.nternet., aoê
aeguinEe endêreÇo : http : //rnírr. juazeiro - ce - gov. br/

.],JÀZEIRO DO NORTE.CE, 2? DE NOVÊUBRO DE 2025

Esta cedirào é válida por 060 diâs contados da data de emissão
VALIDA ATE: 251012026

coD. VALIDAÇÃO:0022c213ÀO0OO12Os422
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

VALTDAçÃO DE CERT|DÃO

No: 2025l0000009í81

DOCUTIENTO: C.N.P-J.: 44.607.365/0001-í

DATA DE Erl§SÃO: 2711112025

E6ta CERT|OÂO IEGÀT|VÀ DÊ E PRESA fd êmitida pê]o Sistsna SEFTI{ OnIno sondo válida atÉ Z5rt]ír26

JUAZEIRO OO ]{ORTE4E, 27 DE NOVETIBRO DE 2025

CERTTDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 271111125 às 14'.45:.12
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27 t1'l !25, 14'.49 CoÍtsulta RegukÍidade do EípÍegadoÍ

G/l,I,XA
:. i t

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CIlf

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

44 .607 .365lOOOt-54.

VINICIUS RAMOS SOC'EDADE ]NDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R CATULO DA PAIXÂO CEARENSE 135 SALA 109 / TRIANGULO / JUAZEIRO
DO NORTE / CE / 63041-162

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de GarantÍa do Tempo d€ Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1711 1 I 2025 a 161 12/ 2025

Certificação Número: 20251 1 17043357 17 48t964

Informação obtida em 27/Lt/2O25 t4:49:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
*rww.caixa.gov.br

ht$6://co.rsult+aÍ{.caixâ-gosbí/consuÍrâcÍí/bageslroonsultâEmprêgadoí.É l/-
1t'l

"44
/

7



lÊ-

CERTIDÃO IÍEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,EISTã,S

Nome: VINICIUS RÀMOS SOCIEDÀDE INDMDUAL DE ADVOCACIA (MATRI Z E

FlLIÀ1S )

CNPiI: 44. 607. 36510001-54
Certidão rt" z 7233887A/2025
Expedição: 27 /a112025, às 14:48:1?
Validade: 26/05/2026 - 180 (centso e oitenta) dias, contados da datsa
de sua expedição -

Certsifica-se que vrrrcrrrs RÀrros gocrBDÀDE rrDrvtDrrÀL DE ÀDvocÀcrA
(r.ÀTRrz E FILIÀI§), inscrito(a) no CNP.I sob o n' 411.607.365/0001-54.
§Âo col{stâ como inadimplênEe no Banco Nacional de Devedores
TrabalhisEas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das teis do Trabalho, acrescentado§ pelas Leis ns.o L2 -44O/201,1, e
73 -467 12017. e nó pLta Otl2O22 da CG.]T, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consEanEes desta Certidão são de responsabi 1idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estsabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenEícidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www- tst.jus.br) .

Certidão emiEida gratuitamente.

rNFORriÀçÃO rüPOETÀ!úTE
Do Banco lilacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentses perant.e a .]ustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória Lransitada em julgado ou em
acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados êm lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o lltinistêrio Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver fôrÇa execut.iva.
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RELÂTÓffo TÉcNIco DT ATTVIDADES DE ASSESSORIA PARI.AMENTAR JURíDICA

ffáerêrúe à5 âss€ssodas prcslôdas aq VerÊador VandÉílú(io Lop€s P€rêira (Vandhho PÊ.eiÍ4

Com}3tàríia: qoYembro,/20?5

kador: Vinícius Ramos So.r:edâde lndividua, de Advocacia -CNP|44-607365/ffi1-54

Rcsporuáwl Técnico: Mnícius Ramos cle Sá Santo§ - OABICE 41.908

No âmbito da assessoria jurÍdica prestada ao Vereador Vanderlúcio Lopes Pereira
(Vandinho Pereira), durante a competência de novembro de 2025, foram desenvolüdas

atiüdades especializadas destinadas a oferecer suporte técnico qualificado ao exercício do
rnandato parlamentar, em estrita observância ao Credencíamento n" 01/2025 -CMJN, ao

Contrato n" 2025.10-30.0005 e à Resolução CMJN no 1.415/2025, que regulâmenta â

utilização da Verba de Desempênho Pârlâmentar - VDP. Todas as ações seguiram padrões

de legalidade, economicidade, técnica legislativa e conformidade administrati\ra.

No período, esta assessoria emitiu parecer jurídico e realizou acompanhamento integral

do Projeto de lei Ordinária no __J2O2S, que dispóe sobre o reconhecimento das

Práticas lmêgrativas e Complemêntares em Saúde (PICS) e sobre a regulamentação

municipal da Categoria Profissional dos Terapeutas, conÍorme CBOs oficiais e diretrizes

do Ministério da Saúde. A análise envolveu exame de constituciônalidade, competência

rruniapa| compatibilidade corn ê PNP,C/SUS e adequação Íorrrul do texto legislativo.

Também foi prestado suporte técnico à atuação do parlamentar na Comissão de
Educação, Esportê ê Cultura, com acompanhamento e fundamentação jurídica ao

Parecer no _J2O25, relativo ao projeto que veda a e)eosição de crianças e
adolecentes de Íorma adultizâda em meios üsuais e digitais, instituindo a Política
Municipal de Prorenção à Adultização lnfãntil. A atuação concentrou-se na

interpretação do Estatuto da Criança e do Adolescente, nos princípios da proteção integral
e na análise dos limites da comunicação pública e privada.

Adicionalmente, foi realizada consultoria jundica refêrênte ao Projeto de Lei Ordinária
no -__112O25, de 25 de novembro de 2025, que reconhece a Música Gospel como
maniÍestação cultural, regulamenta eventos correlatos e institui o Dia Municipal do
Evangélico. O exame técnico avaliou competência legislativa, constitucionalidade cultural
e harmonia da redação com a técnica legislativa aplicável.

-c.'::r q +,r.r; i,-::.:.:r---csen'rii,]:: c.n,l (88) 9.6108 - 4023 I (88) 2tSó-0599 | (BSl 3077- 7094 | (óll2l - t320
Av- Desemborgodor lúoreír6, n" 1300, BS Design, sob e l0Oó, ÍoIre SuL Aldeofd, Forlolezo - CE CEPóo170{02

SHs, Quodro ó, Brosil2l, Bloco A, Solo 501 E 512, Aso Sul, Brosf,o - DF, CEp 703tó-102
Ruo Coluls do Poixào Ceo.ense. nó 135, §ola 109, Tdôngulo, Ed. Cenlrol Poú Cometciol, Juozeiro do Norte - Ceorá
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A assessoria também acompanhou temas administrativos de interesse do rnandato,

avaliando o impa«o das solicitaçôes dirigidas à gestão municipal e orientando quanto às

medidas mais eficazes para assegurar a correta prestação de serviços públicos, com foco

na proteção do meio ambiente urbano, no atendimento das necessidades comunitárias e

no fortalecimento da funçáo fiscalizatória do vereador.

Todas as atividades foram executadas com rigor técnico, observância às norrnas

regimentais e estrito compromisso com a segurança jurídica das iniciativas legislativas,

contribuindo para o fortalecimento das açóes parlamentares e para a qualifi<ação do

processo legislativo no âmbito do mandato.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de novembro de 2025.

uNíctus RAMoS DE SÁ SANTOS

ADVOGADO - OAB/CE /tÍ.908

#E?rs,'S#?y;';;,i*Eli#^[r;r::r,xr
4 

zo25.t 2.03 r 3:2l:o8 {3'oo'

--c4io1i, ecSe{]:qLlgq!18!e!tçl!.qq !] | {88) 9-8108-4023 I {88) 215ó-0599 | (85) 3077-70e4 | (ól} 2le3
Av- Desernborgodor lúo.eLo. no 1300, 8§ Design, Sol: e 100ó. Iorre Sul, Aldeolo. Foílol:zo - CE, CEPó0170{02

SHS, Quodro ó, &osil2l, Bbco A, Solo 50 I E 512, Aso Su[ Brosfro - DF, CEP 7031ó.102

Ruo CotLdo do Pdixào Ceorense, no 135. lolo 109. T.iôngulo. Ed. Cenhol Pork Comerciol. luozeko do Node- Ceoró
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PARECER JURíDICO NO O1l2O25

lnteegsado: Gabinete do VereadoÍ Vânderlúcio Lopes Pereira (Vandinho Pereira

Assmto: Reconhecimento municipal das Práticas lntegrati\ras e Complementares em sâúde (PICS) e iníituiÉo
da categoria proíissionôl dos terâpeutês irtegrativos.

Pare<Êíi5ta: Vinícius Râmos de sá santos - oAB/cE 41.908

CONSIDERANDO que este parecer é emitido previamente à tramitação legislativa

completa, com o objetivo de subsidiar a Mesa Diretora quanto aos aspectos jurídicos

essenciâis do Projeto de Lei Ordinária no J2O25;

CONSIDERANDO que compete ao Município, nos termos do art 30 I e Jl, da Corstituição

Federal, legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a lêgislação Íederal e

estadual, especialmente no tocante a políticas públicas de saúde;

CONSIDERANDO que o Município pode rêconhe(er, incentivar, promover açõ€s e

celebrar parcerias voltadas às PICS, mas não possuí competência para r€gulamentaÍ

ou criaÍ profissões, matéria atribuída à União pelo art. 22, XVl, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o projeto deve ser analisado à luz da harmonia entre sua finalidade

social, incentlar práticas de saúde integrativas e os limites constitucionais concerneÍrtes

à regulamentação profi ssional;

CONSIDEPÁNDO que o presente parecer é estritamente técnico e opinativo, sem caráter

vinculante, servindo como subsídio para análise da Mesa Diretora;

Passo à análise.

Í, DOPARECER

Examina-se o Projeto de Lei Ordináriano /2025, que dispõe sobre o reconhecimento

e o àpoio às Práticâs lntegrativâs e Complementares em Saúde (PICS) no Município de

Juazeiro do Norte, bem como sobre a institucionalização da atuação dos profissionais que

desenvoivem terapias integrativas reconhecidas pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério

do Trabalho, conforme Códigos Brasileiros de Ocupação.

A proposição mostra-se juridicamente adequada e materialmente pertinente,

encontrando amparo na Política Nacional de Práticas lntegrativas e Complementâres no

SUS (PNPIC/SUS), instituída pela Portaria GM/MS no 971/2006 e ampliada por nornrativas

posteriores. As PICS constituem importante eixo de promoção da saúde, prevenção de

Av. Desemborgodor Moreiro, no 13O0, BS Dêsign. Solo e l0Oó, Ione Sul, Aldêolo, Forlobzo - CE. CEPóAl7Ary2
SHS, Quodro 6, Brosil2l, Bloco A, Solo 50i ESl2,AsoSul,BrosiÍo-DF,CEP703l6l02

Pr tr"r aôfirlô.{ô P.!ixã^ aê.trên\ê no 1?§ <dl.r lnq ÍÍiând'rtô F.l aênlr.rlPôrk aômêrr-i.rl hrnzêir.r.íô N.rraê - aê.rfti

R

I



d-I
RAMOS
MCTUGA

doenças e melhoria da qualidade de vida, alinhando-se à diretriz constitucional de atenção

integral à saúde e ao fortalecimento das políticas públicas municipais, sobretudo nos

ôspectos de humanização, bem-estar, cuidado preventivo e pluralidade terapêutica.

Do ponto de vista formal, o Município exerce competência legislativa para tratar de

assuntos de interesse local, organizar seus sewiços públicos e suplementar normas

federais na área da saúde, conforme estabe[ece o art.30, le ll, da Constituição Federal. A

matéria insere-se exatamente nesse espaço de atuaçãg permitindo ao Poder Legislativo

municipal atender a demandas contemporâneas da população promover acesso a

práticas reconhecidas em âmbito federal e apoiar proÍissionais regularmente catalogados

e identiÍicados pela CBO.

No mérito, o projeto avança ao definir com clareza as modalidades terapêuticas

reconhecidas, descrevendo áreas já consolidadas de atuação integrativa e alinhadas às

diretrizes da PNPIC. Também destaca a importância de Íorrnaçãq capacitação e

responsabilidade técnica, assegurando que a oferta de terapias integrativas se dê com
qualidade, segurança e consonáncia com boas práticas de saúde. Da mesnn Íonna, a
previsão de convênios, parcerias e ações educativas demonstra equilíbrío, visão

administrativa moderna e compromisso com políticas de promoção do bem-estar coietivo.

O texto legislativo é coerente, harmônico e guarda plena compatibilidade com o
ordenamento jurídico vigente, além de contribuir para a ampliação do acesso da

população a serviços preventivos e terapêuticos de baixo custo, acolhedores e de
comprovada relevância social.

Diante do exposto, opina-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Ordinária
no 12025, por sua adequação jurídica, perttnência social e consoná ncia con as

políticas federais de saúde, recomendando-se sua tramitação regular no âmbito da

Câmara Municipal.

Reitera-se que este parecer é consultivo e opinativo, não vinculando a decisão

administrativa da Casa Legislativa.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de novembro de 2025

V|NíCIUS RAMOS DE SÁ SANTOS

ADVOGADO - OAB/CE 4Í.908

| (88) e.8r08-,ro23 | {8e) 2r5ó-0599 | l85l§77 -7ú1 | (ól}21e3- t32O
Av. Desemborgodor Moreiro, no 130O, BS Design, Solo ê 1006, ToÍre Sul, Aldeolo. Fortobzo - CE, CEP6OI/Oú2

SHS, Quodro ó, Brosil 21. Bloco A, Soto 5Ol E 5't 2, Aso Sut, Brosílio - DF, CEp 7031 6t02
Prr.r C.,rfitlô.{.l pôiYâô aêôrênsê no 115 §fl|ô ln9 Íriônnúlô F.l (-ênlrôlPô.& a.1mêr.i.1! hrõzêirô.{ô NôrÍê - aê.irá
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PROJETO DE LEI ORDINARIA N' , DE 2l DE OtrTtrBRO DE 2025.

VereadorAutor: VANDERLI CIO LOPES PEREIRA

Ementa: Dispõe sobre o
Recoúecimento apoio ârs Pniticas
lntegrativas e Complementares em
Saúde (PICS), e a obrigatoríedade
de regulamenlação da Categoú
Profissional de Terapeutas
conforme reconhecidos pelo
Ministério da Saúde e Ministerio do
Trabalho (CBOs).

O Presidente do Poder Legislsfiy6 ds Jrrezgile do Norte, Estado do Ceará, faz saber que
a Câmam Municipal aprovog para sanção e promulgação do Executivo, os termos desta
Lei:

lrt. l'. Fica o Município dg Jrrazsilo do Norte autorizado a reconhecer e instituiq no
âmbito do município e obrigatoriamente criar a Câtegoria ProÍissional dos lbrapeutas.
com a Íinalidade de promover o atendimento à população por meio das Práticas
Integrativas e Complementâres em §aúde (PICS). incentivando e apoiando a atuaçào
desses profissionais, em conformidade com as diretrizes da Política Nacional de Práticas
lntegretivas e ComplemenÍares no Sisterua Único de Saúde (PNPIC/S[IS).

Parágrafo único. A categoria de que trata este aÍigo abrange os profissionais que atwtm
na área da saúde e dos serviços sociais, utilizândo uma ou mais tecnicas terapêuticas
integrativas, de forma autônoma, trabalhando individualmenle, bem como aqueles
vinculados a programas e instituições públicas ou privadas, inclusive os inseridos em
açôes ou programas do Ministério dâ Sâúde e em unidades hospitalares.

Art 2'. Constituem a Categoria Profissional dos Terapeutas Integrativos os profissionais quc
cxeFcem atividedes relacionadas às Terapias Natumis, Integrativas e Complementares,
obsenadas es disposiçôes desta Lei e as normas federais vigentes.

§1 - Incluem-se nesta categoria os profissionais reconhecidos pelo Ministério do
Trabalho e Emprego, conforme os Códigos Brasileiros de Ocupação (CBOs) e suas
denominações correlatas, especiaknente:

^
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CBO 3221-25 - Terapeuta Holístico, que abÍange como sinônimos e ocupaçôes
relacionadas: Homeoputu (não médico), Nuluropdta, Terupeulo AlternaÍiwt e lbrupeula
Ndturulislu',

Bem como as seguintes ocupações correlatas:
CBO 3221-05 - Tecnico em Acupuntura;
CBO 3221-10 - Podólogo;
CBO 3221-f 5 - Tecnico em Quiropraxia;
CBO 3221-20 - Massoterapeutâ;
CBO 3221-30 - Esteticista; CBO
3221-35 - Doula;
c outr.rs que vicrcm a ser reconhccidas c incluidas pclo Ministério da Economia
ou órgão federal competente, de acordo com o Manual de Implântação de
Serviços de Práticas Integrativas e Complementares no SUS do Ministerio da
Saúde.

§2 - lntegram igualmente esta categoria os proÍissionais que apltcam práücas terat'uticas
voltadas à promoçâo da saúde e prevençâo de doenças, utilizando predominantemente
recursos naturais e procedimentos terapêuticos energéticos e vibracionais,
destinados ao tÍalâmento e reeqúlibrio de disfunções psicoemociorais, neurológicag
musculoesqueléticas e bioenergéÍicas.

§3 - Compõem tamHm esta categoria os terapeutas que realizam avaliações Íisiológicag
sistêmicag energéticas e vibracionais com base em metodos da medicina tradicional
onental e outras ciências correlatas, podendo recomendar, dentro dos limites eticos e
tecnicos de sua tbrmação, o uso de exercícios terapôuticos, essências florais,
Íitoterápicos e práticas complementares, visando à restauração do equilíbrio
energético, frsiológico e psicossomático do indivíduo.

Art.3". Consideram-se atividades próprias dos Têrapeutas Integrativos, para os efeitos
desta Lei, aquelas que compreendem as seguintes modalidades de práticas tera$uticas,
sem prquizo de outras que venham a ser reconhecidas e incorporadeq pelo Ministério da
Saúde ou por órgãos competentes. conforme a Política Nacional de Práticas Integrativas
e Complementares em Saúde (PNPIC/SUS):

Modalidade I Medicina Tradicional Oriental e Terapias Orientais, compreendendo:
Acupuntura, Auriculoacupuntura, Auriculoterapia, Tú-Na, Do-ln, Fitoterapia Oriental,
Moxabusüio, Ventosaterapia, Reflexologia, Qi Gong, Quiropraxia, Shiatsuterapia e Chi
Kun.

Modal idade 2 Terapia Tradicional Ayuwedica (Ayun eda), com preendendo ;

/
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Fitoterapia Dietoteripica Ayurvedica, Procedimentos Manuais Ayuwédicos,
Aromaterapia Ayurvédica, Hidroterapia Ayurvedica, Cromoterapia Ayurvedica-
Gemoterapia Ayurvedica, Diagnóstico por Tecnicas Ayuwedicas, Meditação Ayurvedica,
Yoga, Pancha Karma e Tâi Chi Chuan.

Modalidade 3 Terapias Naturais e Integrativas, compreendendo:
Alimentoterapia (Trofoterapia ou Dieloterapia), Argiloterapia, Arteterapia, Aromaterapia,
Bicenergética, Biodança, Cromoterapia, Estética Facial e Corporal,
Geoterapi4 Fitoterapia, Geobiologia, Hidroterapia, Hipnose, Homeopati4 Hemoterapia,
Iridologia, Análise Bioenergétíca Integrativa de Frequência Vtal Quântica, Kirliangrafia,
Magnetoterapia, Macrobiótica, Massoterapia, Meditação, Liberação Miofascial,
Musicote rapia, Terapia Floral, Terapias Termais, Técnica Alexander, Terapia
Ortomolecular, Reiki, Osteopatia, Podologia, Pulsologia, Radiestesia e Radiônica,
Reflexologia, Tecnicas de Relaxamento, Rolfismo, Shantala, Terapia Regressivq Terapia
Transpessoal, Termalismo e Cone Chinês.

Modalidade 4 Terapias Psicanaliticas e Psicoterapêuticas
Integrativas. com preendendo :

Psicanálise Clinica, Psicanálise Infantil, Psicanálise Teológic4 Psicanálise Cognitiva.
Psicossomática, PsicanáLlise Institucional, Psicaniílise Hospitalar, Psicomotricidadg
Filosofia Clínica, Antroposofia Aplicada à Saúde, Constelação Familiar, Hipnose Clínica"
Hipnoterapia Regressiva, Programação Neurolinguística (PNL), Neurolinguísrica
Aplicad4 Neuroptia, Parapsicologia, Pranoterapia e Psicoterapia Integrativa-

ArL 4.. Os profissionâis teêpeutas integrâtivos deverão estar devidamente habilitados e
capacitâdos para o exercício de suas atividades, observadas as noÍrnas técnicas e eticas
aplicriveis a cada modalidade terapêutica.

§l - O exercício das atividades de terapeuta integrativo requer formação profissional
específica, obtida por meio de Cursos Tecnicos, de Nível Médio ou de Formação Livre,
conforme a natuezâ da prática terapêutica aplicada, sendo indispensável que o conteüdo
formativo esteja devidamente aliúado as diretrizes da Politica Nacional de Práticas
lntegrativas e Complementares em Saúde (PNPIC/SUS).

§2 - Os profissionais da ri,rea da saúde que optaÍem poÍ exerceÍ as terapias integratilas
como atividade complementar deverão comprovar capacitação específica na pnítica
teraÉutica escolhida, em conformidade com os princÍpios e diretrizes da presente Lei.

Art 5'. O Municipio poderá celebrar convênios, contratos, parcerias e cooperações
tecnicas com teÍapeutÍrs individualmente, voltada para a promoção a saúde integrativa
tanto como p€ssoa fisica oujurídica, visando:

§1 - O desenvolvimento de ações, oficinas e vivências integraüvas;

I
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§2 - A promoção de campanhas educativas e eventos sobre saúde integrativa; §3 - De
implantação e ampliação do acesso da população às terapias r"s6nheciÍles pela
PNPIC/SUS.

ArL 6". Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação, revogadas as disposições em
contÍário-

Sala de sessões, Câmara Municipal de Juazeiro do Norte - CE, de 21 de outubro de ?025

VANDERLTICIO LOPES PEREIRA
(Vandinho Pereira)

Vereador

JTJSTTF]ICATIVA

O presente Projeto de Lei visa suprir uma lacuna legislativa no Município de Juazeiro do
Norte e formalüar o recoúecimento c apoio à relevante atüâção das Pníticss
Integrativas e Complementares em Saúde (PICS) e dos profissionais que as executam,
os Terâpeutâs Integrativos. Esta iniciativa está em consonância com as politicas
pÍrblicas de saúde estabelecidas em âmbito federal e trusca aprimorar a qualidade de vida
e o bcm-estar da população juazeirense.

l. Conformidade com a Política Nacional de Saúde:

A base legal e a motivação primána deste Prqieto residem na Política Nacional de
Práticas Integrativas e Comptementâre§ (PNPIC) no Sistema Único de Saúde (SUS).
in§ituida pela Portaria GiúMS n" 971, de 3 de maio de 2006, e posteriormente ampliada
pela Portaria GM/MS n" 84912017 e pela Portaria n'7A212018. Ao longo dos anos, o
Ministério da Saúde (MS) reconheceu e incorporou um rol significativo de PICS
{atualmente 29), evidenciando a validade e a eficácia dessas abordagens terapêuticas
como complementares aos tratamentos convencionais.

Á.s PICS Íepresentam um conj unto de abordagens que buscam a promoção da saúde e a
prevenção de doenças por meio de um olhar ampliado e humanizado, tratando o indivíduo
de forma integral (holisüca), considerando os aspectos fisicos, mentais, sociais e
ambientais.

4//
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O reconhecimenlo e o incentivo a essas práticas no âmbito municipal, conforme previsto
no Art. l" e An. 5". permítirão:

Ampliar o acesso dâ populaçilo a opções terapêuticas de baixo custo, eficazes e
com menoÍ potencial de efeitos adversos, desafogando os serviços de saúde
convencionais.
Promover a saúde preventiva, atuando no equilíbrio e na qualidade de vida dos
municipes.
Fomentar a itrclusão de profissionais de sâüde em rnna abordagem mais plural e
integrativa.

3. Rcgulamentação e Valorização ProÍissional:

Um dos pilares centrais deste Projeto de Lei é a obrigatoriedâde de reconhecimento e
regulâmenteçâo da Categoria ProÍissional dos Terapeuúas ltrtegretivos (Art. I " e AÍt.
2"). Estes profissionais, em sua maioria, já possuem reconhecimento do MiniÍerio do
Trabalho e Emprego, por meio dos Códigos Brasileiros de Ocupação (CBOs), conformc
listado no $\S l$ do Arl 2" (ex: CBO 3221-25 - Terapeuta Holistico, CBO 3221-20 -
MassoteÍapeuta" etc. )-
A regulamentaçâo municipal é fundamental pa.ra:

Oferecer segurança jurídica e etica tanto aos proÍissionais quanto aos usuiirios
dos serviços.
Estruturâr a atuaçâo profissional de acordo com as noÍÍnÍs federais e os
requisitos de formação (Aí. 4), coibindo o exercício ilegal e garanündo a
qual idade do atendimento.
Permitir a cel€braçáo de parcerias e convênios do Municipio com esses
terapeutâs (Art. 5'), possibilitando sua inserção em progTarrus municipais de
saúde e bem-estar.
Gerar emprego e renda no Município, recoúecendo e valorizando uma
calegoria de profissionais quejá atuam na comunidade.

4. Autonomia Municipal e Responsa bilitlade Legislativa:

Embora a legislação federal reconheça as PICS, cabe ao Município, no exercício de sua
autonomia e competência para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a
legislação federal e estadual (Constituição Federal. Art. 30, I e II). oficializar este
reconhecimento e criar as condições paÍa que as terapias integraüvas sejam ofertadas e
exercidas com a devida seriedade e qualidade.

Em suma, o Projeto de Lei é uma medida de vanguarda, que alinha Jrra"eiro do Norte à
mais modemas e humanizadas práticas de saúde pública, garirnte o recoúecimento de

I /
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uma categoria profissional essencial e, sobretudo, oferece um serviço de inestinuível valor
para a saúde e o bem-estar de seus cidadãos.

Pela sua relevância social e pelo seu papel de aprimoramento da saúde municipal,
submetcmos o prescnte Projcto à apreciação e aprovação dos nobres Edis.

Por todas essas razões, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação &sle

Projeto de Lei.

Crâ.mara Municipal de Juazeiro do Norte, l4 de outubro de 2025

E
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coMrssÃo DE EDUcAçÃo EspoRTE E curTuRA. PARECER

No /2025

Emento: Dispõe sobre o vedoçõo ô exposiçõo de crionços e
odolescentes de formo odultizodo no comunícoçôo visuol e nos
plotoformos digitois no ômbito do Município de Juozeiro do
Norte, institui o Político Municipol de PrevençÕo à AdultizoçÕo
lnfonlil. e dó outros providêncios.

RELATOR: VANDINHO PEREIRA (PP)

Esto ComissÕo, opós onolisor cuidodosomente sobre Projeto de lndicoçõo de oulorio
dos (o) Vereodo(o) Pergentino Porenle Jordim Cotundo e Vereodor José Borboso
dos Sonlos Neto. Emento: DispÕe sobre o vedoçôo à exposiçôo de crionços e
odolescentes de formo odultizodo no comunicoçôo visuol e nos plotoformos digitois
no ombilo do Município de Juozeiro do Norte, institui o Poiítico Municipoi de
Prevençôo à Adultizoçõo lnfonlil, e dó outros providêncios.

I - RETATóRO

O presente Projeto de Lei Ordinôrio (PLO) lem por emenio: "DispÕe sobre o vedoçõo
Õ exposiçôo de crionços e odolescenles de Íormo odultizodo no comunicoçôo visuol
e nos plotoformos digilois no ômhrito do Município de Juozeiro do Norle, instilui o
Polílico Municipol de PrevençÕo à AdullizoçÕo lnfonlil, e dó oulros providêncios."

Os outores, Vereodoro Pergentino Porente lordim Cotundo e Vereodor José Borboso
dos Sonlos Neto. opresentom umo proposto de gronde relevôncio sociol, visondo o
proÍeçõo integrol do crionço e do odolescente, em consonôncio com os princípios
do Constituiçõo Federol de l9BB e do Estolulo do Crionço e do Adolescenle (ECA -
Leí n" 8.0ó9/90|.

E o relotório.

II - ANÁI§E

O projeto obordo umo preocupoçôo contemporôneo e crescenÍe: o odullizoçõo
idonlil. que pode ocoÍretor sérios preiuízos oo desenvolvimento psicolôgico.
emocionol e sociol de crionços e odolescenies. Ao proibir o exposiçõo que remelo à
sensuolizoçÕo. conotoçÕo sexuol ou que estimule comportomentos próprios do vido
odulto, o PLO oge prevenÍivomente, protegendo o direiÍo fundomentol oo pleno
desenvoívímenlo infoniil.

I
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tundomerúo legol e Consliluciono[ O An. 227 do Consiiluiçôo Federol
eslobelece o dever do fomílio, do sociedode e do Blodo de osseguror o
crionço e oo odolescente, com obsoluto prioridode, o direilo à dignidode, oo
respeito. ô liberdode e à convivêncio fomilior e comunitório, olém de
colocólos o solvo de todo formo de negligêncio, discriminoçÕo, eploroçôo,
víolêncio, crueldode e opressôo. O PLO moÍenblizo esse dever no ômbito
municipol.

O proieto se desloco por nõo openos proibir, mos tombém por inslituir umo poliHco
púbÍíco prevenlivo (CopítuÍo ll) e um mêconísmo de moniloromerúo {Copítulo llll.

A instituiçÕo desto político público (Art.41 é o gronde diferenciol do PLO. Os objetivos
e os oçÕes proposlos (Art.5'e óo) demonslrom um oihor sislêmico e inteneloriol:

EducoçCio: PrevisÕo de copocitoçôo, inclusÕo do Semono de
Conscienlizoçeio e incentivo o brincodeiros trodicionois {Arl. ó", l}, Íocondo no
roíz culturol e pedogógico do problemo.
Comunicoçôo: Vedoçõo de publicidode inodequodo e componhos onuois
com o lemo '§er crionço é um direito" (Art. ó", llll, promovendo o
conscienlizoçôo.
Apoio Sociol: lmplontoçÕo de protocolo de encominhomento e crioÇõo de
conol de denúncios (Art. ó", lV), fortolecendo o rede de proleçÕo.

A crioÇÕo do Observotório (Art- 71 é medido de geslôo essenciol porrr o perenidrrde
e eficócio do lei. Ao reunir represenlonles de divenos secretorios (EducoçÕo, Culluro,
Assislêncio Sociol), Conselho Tutelor e o sociedode civil, goronte-se:

Moniloromento: Acomponhomenlo de indicodores.
Proposiçôo: SugestÕo de operfeiçoomento contínuo dos polílicos.
Ironsporênclo: Eloboroçõo de reloiório onuol sobre o siluoçÕo do infôncío no
rnunicípio.

O regime de sonções (4r1. 2"), que prevê odvertêncio e mullo progressivo (R$ 1.0m.00
por reincidêncio), é rozoóvel e coercitivo. O porógrofo que deslino os volores
onecododos oo Íinonciomenlo de políticos públicos poro crionços e odolescenles
(Art. ?) crio um ciclo virtuoso, onde o infroçôo finoncio o proleçôo.

A compelêncio de fiscolàoçôo otribuído oo Poder Executivo (Art. 3'|, com opoio do
Conselho Tutelor e CMDCA, é odequodo à estruluro odministrotivo municipol.

III - CONCLUSÃO

O Projeto de Lei Ordinório N'_, de 12 de selembro de 2025, é de exhemo
importôncio e urgêncio poro o Municipio de Juozeiro do Norte. A motério é de

^
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inleresse locol, diretomenle ligodo oo direilo e ô proleçõo do infôncio e juvenlude,
conÍerindo densidode oo dever conslilucionol de proteçÕo integrol.

Dionte do exposto, sob os ospectos do legolidode, técnico legislotivo e.
principolmente, do máito sociol, este Porecer é TAVORÁVEI ô oprovoÇÕo do ProieÍo
de Lei.

Solo dos ComissÕes do Cômoro Municipol de Juozeiro do Norle. Blodo do Ceoró.
oos lB (dezoito) dios do mês de novembro do ono de dois mil e vinle e cinco (2025).

VANDINHO PEREIRA (PP)

RELAIOR

PERGENIINÂ PARE{tITÊ (PODEIUO§}
PRESIDENTE

VANDINHO PERFIRA (PP}

VICE - PRESIDENIE

R|TA I$ONTETRO (PSB)

itEâiBno

Assessorado luridicamentê por

,o5É ERTVATDO OUVETRA DOS SÀ,úTOS

ASSESSOR JURÍDICO

VINíCIUs RAMOS DE §Á SAMTOS

AssEssoR JURíolco

^
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lnteÍee§.do: Gabinete do VereadoÍ Vanderlúcio Lopes Pereira Sandinho Pereira

Arsunto: Análise de constitucionalidade, juriiicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinório n"

----,2025, qve "Re(onhece a Múska Gospel e os eventos a ela relacionados <omo maniÍestação cuttural, bem

como o Dia do Evangélko. e adota outras providências'.

Par€cerirta: Vinícius Ramos de Sá Santos - OA8/CE 41.908

CONSTDERANDO que o Projeto de lei Ordinária no J2025 foi apresentado em

conformidade com o Regimento lnterno e se insere nâ competência legislativa municipal

prevista no art. 30, I e ll, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a proteção, promoção e reconhecimento das rnanifestações

culturais constituem dever do Poder Público, conforme art. 215 da Constituição Federal.

abrangendo também expressões culturais de natureza religiosa, desde que observada a

laicidade estatal;

CONSIDERANDO que a música gospel, bem como seus eventoS festivait expressóes

artísticas e práticas culturais associadas, possuem relevância social, histórica e econômica

no Município de Juazeiro do Norte, integrando o contexto do turismo religioso e da

identidade local;

CONSIDERANDO que o projeto não impõe aumento direto de despesâ pública nem cria

obrigações financeiras automáticas, restringindo-se a autorizar apoio institucional e

cultural conÍorme disponibilidade orçamentária e regÍas já existentes;

CONSIDERÂNDO que o texto apimora a seguÍança juidica ao consolidar, atualizar e

modernizar normas municipais, substituindo legislaçóes anteriores (Leis no 5-29712022 e

no 4.1il/2013) e conferindo maior clareza e aplicabilidade à rnatéria;

CONSIDERANDO que a instituição da Semana Expocristã, do Festival Juazeirense de
Música Gospel e da nova data do Dia do Evangélico atende ao interesse público, estimula

o calendário oficial de eventos culturais e fortalece políticas de valorização da cultura local;

CONSIDERANBO que o projeto observa a técnica legislativa adequada, não apresenta
vícios de iniciativa e harmoniza-se com os principios administrativog culturais e
constitucionais vigentes;

CONSIDERANDO que o presente parecer é estritamente técnico e opinativo, sem caráter
vinculante, servindo como subsídio para análise da Mesa Diretora;

I l8s) 9.8los - 4023 | {88} 215ó -Osee I lssl §77 - 7@4 I lót } it93 - t32O
Av- Desemborgodor Morck(l no 1300, 85 Design. Sokf, e 1006, Tone Sul. Akjeoto, Forlobzo - CE. CEpáol7O-ú)

SHS. Quodro ó, Brosil2l, Bloco A, Sob 501 E St2.AsaSul, Brositro - DF, CEp7O3i6t02
Prrô /-.tl.rk!.1.r P.riYõô aê.rrên<ê no l1§ (.rh ln9 Triân.illlô F.l aêntrôlP.rÍL anrnerr-irrt trr.r7êir.\.t.t Àtôrtê - aãríÁ
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Passo à análise.

T. DO PARECER

A análise da proposição permite concluir que o Projeto de Lei está formal e

rnateÍialmente adequado, pois reconhece a música gospel como manifestação cultural

em caráter geral, sem configurar favorecimento religioso e mantendo estrita observância

ao princípio da laicidade estatal. O reconhecimento se dá no campo cuhural, em

harmonia com a competência municipal e com o dever constitucional de promoção das

expressões culturais existentes no território local.

A proposta também se destaca por organizar e atualizar normas dispersas, conferindo
rnaior racionalidade ao sistema legislativo municipal. A instituição da Semana Expocristã,

do Festival Juazeirense de Música Gospel e da nova data do Dia do Evangélico contribui
para o fortalecimento do calendário cultural da cidade, Íomenta atividades de relevante

interesse público e estimula a economia criativa, especialmente em setores ligados ao

turismo e à produção artística.

Do mesmo modo, a autorização para apoio institucíonaí subordinada às regras

orçanrentárias preserva a legalidade estrita e rnantém a proporcionalidade na atuação

administrativâ. A medida não cria obrigações financeiras automáticas, respeitando os

limites da administração pública e as diretrizes das políticas culturais vigentes.

Em termos de impacto social, o projeto favorece a valorização de expressões culturais

consolidadas e amplia o acesso da população a atividades de natureza artística e

comunitária, reforçando a identidade cultural local e fortalecendo vínculos sociais.

Assim concluí-se que o Projeto de Lei Ordinório no ,2025 apÍesentd

constitucionâlidade, juridicidade, técnicâ legislativa adequada ê prtinêírcia
temática, revelando-se plenamente compatível com o interesse público municipal.

Por todas essas razões, OPINO DE FORMA FAVORÁVEI à aprovação da nutéria.

Reitera-se que este panecer é consultivo e opinativo. não vinculando a decisão

administrativa da Casa Legislativa.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de novembro de 2025.

VINíCIUS RAMOS DE SÁ SANTOS

ADVOGADO - OAB/CE 4Í.908
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PROJETO DE LEI ORDINARIÁ N' , DE 25 DE NOITMBRO Dt 202í

VeTeadoT AutoT: VANDERLÍ]CIO LOPES PEREIRA

Ementa: Recoúece a Música Gospel e üi eventos a
ela relacionados como manifestação culturâ|, bem
como o Dia do Evangélico e adota outras
providências-

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Noúe, Estado do Ceará" faz saber que
a Câmara Municipl aprovou, para sanção e promulgação do Executivo, os teÍmos desta
LCI_

ArL lo Ficam recoúecidos como manifestação cultural a música gospel, os eventos a

ela relacionados e as demais manifestações correlatas.

Parágrafo único PanigÍafo único - Por estâ lei, ficam a música e os eventos gospel

considerados manifestações culturais aptas a receber os beneficios legais previstos na
legislação municipal de incentivo à cultura.

Arí 3" - Fica criada a Semana Expocristã com o festival Juazeirense de Música Gospel,
feira de exposições de pÍodutos do segmento, a ser realizada na ? semana do mês de
agosto de cada ano.

Parágrafo único A realização da semana de que tÍata o caput deste artigo seni incluida
no calenüno de programação anual da Secretaria Municipal de Cultura SECULT

Art 4'- Fica instituído, no Municipio de Juazeiro do Norte, o Dia do Evangélico, a ser
comemorado no segundo sábado do mês de agosto de cada ano, com manifestações
culturais alusivas ao Evangelho de Jesus Cnsto.

Paúgrafo único - Nesse dia, o Poder Público podeú ceder o uso de praças, ginásios e
audirórios de escolas municipais, contbrme disponibrlidade e regulamento próprio, para
a realização de eventos e projetos sociais promovidos pela comunidade evangelica.

/1
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.{rL 2' A Prefeitura Municipal e secretarias afins ficam autorizrdas, nos termos da
legislação orçamentiiria vigente, a apoiaÍ e fomentar projetos relacionados à música
gospel e seus eve tos, observados os criterios e nornas aplicríveis aos demais pÍojetos
cultuÍais Íecoúecidos pela legislação municipal.
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AÍ. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica@o

ArL 60 - Revogadas as disposições em contÍário

Sala de sessões, Cànara Municipal de Juazeiro do Norte - CE, de 25 de novembro de
2025.

V,{NDURI, O LOPES PERI-IILA
(!hndinho Pereira) !'ereador

t:í ft'
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JTISTIFICATTVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer a música gospel e

os eventos a ela relacionados como manifestações culturais, bem como instituir nove
redação e data para o Dia do Evangélico no Município de Juazeiro do Norte-
revogando as Leis Municipais no 5.297,de25 de maio de 2022, e n"4.164, de 27 de março
de 2013.

A proposta visa atualizar e aprimorar a legislaçâo municipal"
adequandea à realidade sociocultural do município e consolidando em um único terlo
legal o recoúecimento das expressões culturais do segmento evangelico, sua importiância
social e o calendârio oficial de comemorações.

A instituição da Semana Expocristã, com o Festival Juazeirense de
Música Gospel, visa fortalecer esse segmento cultural, oportunizando espaços de

valorização de artistas locais, exposições de pÍodutos e serviços do setor, alem de

fomentar o intercâmbio cultural entre diferentes comunidades cristãs.

No mesmo senti<lo, a alteração da data tlo Dia do Evangélico para o
segundo sábado do mês de agosto busca harmonizar o calendiirio municipal de eventos

e permitir uma melhor organização das atividades religiosas e culturais, possibilitando a
ampla participação da população e da comunidade evangelica em celebraçôes públicas,
ações sociais e manifestâções de fe.

Dessa forma, a revogação das leis anteriores e a aprovação destâ Írova
redação representam uma medida de modernização legislativa, que reúne em um único
diploma os aspectos culturais, religiosos e sociais da comunidade evangélica, garantindo
maior clareza, aplicabilidade e eletividade das políticas públicas voltadas para o setor.

Pelos motivos expostos, soliciÍo o apoio e a âprovâção dos nobres pares
desta Casa frgislativa ao presente Projeto de Lei, que visa valorizar uma importante
expressão da identidade cultural e espiritual do povo juazeirense.

^

A música gospel tem papel fundamental na formação cultural e espiritual
de grande parcela da populaSo juazeirense, sendo expressâo artística de fe, cidadania,
solidariedade e inclusão. Trata-se de um gênero musical que extrapola o âmbito religioso,
tomando-se elemento de relevância cultural e econômica, com impacto positrvo na
geração de emprego. renda e turismo religioso.
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Por Íodas essas razôes, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para a

aprovaçào deste Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, I I de novembro de 2025.

n
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RECIBO DE PAGAMENTO DE SERVIçOS

Recibo n'01-b/2025

Refêr€nte à ordem de Serviço n' 2025.1 1.17-0013

Com petência: novembrc 12025

. Credenciamento no 01/2025 - CMJN;

. Contrato no 2025.10.30.0005, assinado em l1 de novembro de 2025;

.ordemdeServiçono2025.11.17.0013,autorizadacombasenoofíciono
Orl2O25 - GAB-CMJN, subscrito pelo Vereador Vanderlúcio Lopes Pereira

(Vandinho Pereira), fiscal do contrato;
o Nota Fiscal Eletrônica n" 0000000033, Série eletrônica, gerada em 28/11/2025'

emitida ao Município de Juazeiro do Norte - Câmara Municipal'

Os serviços realizados compreenderam supoÉê jurídico especializado às atividades

1
a

parlamentares do vereador Vanderlúcio Lopes

abrangendo análise documental, elaboração de

Pereira (Vandinho Pereira),

pareceres, consultas jurídicas,

acompanhamento legislativo e demais atividades inerentes à assessoria jurídica, conforme

demanda ê nos termos da regulamentação da Verba de Desempenho Parlamentar -
VDP.

Os serviços correspondem à competência de NOVEMBRO de 2O25, com acúmulo do

saldo de oUTUBRO, executados conforme a Ordem de Serviço n' 2025'11'17-00í 3'

custeados pela Verba de Desempenho Parlamêntar - VDP'

luazeiro do Norte, Ceará

VINíCIUS RAMOS DE SÁ SANTOS

ADVOGADO _ OAB/CE 41.908

vrNtctus RAMos HiJls^ll|úos
SOCIEDADE t1DtvtlJ^tDÊ
INDIVIDUAL DÊ aÍrvo{ÀclÀ:{á{,o / l
ADVôCACIA:1146 mlY
07365000r 54 rois r2'or r4:o+re

conlolo,O escritorioronrosemc luoo.com | (88) e.8io8-4023 I (8S) 215ó-osee I l9s) 3077 -7094 I (ól)2193- 1320

Av. Desemborgodor Moreiro, n" 1 300, B5 Design, Solo e I ooó, Torre sul, Aldeoto, Fortolêzo - cE, cEPó01 70-002

SHS. Quodro ó, Brosil 2l,BlocoA,SoloSOl E5l2,AsoSul,Brosílio-DF,CEP703l6-102

Ruo Cotulo do poixôo Ceorense, no I35. solo I09, Triôngulo, Ed. Cenirol Pork Comerciol, Juqzeiro do Norte - Ceoró

Eu, Vinícius Ramos de sá santos, advogado, inscrito na oAB/CE no 41.908, representante

legal da VtNíCtUS RAMOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ no

44.607.365/0001-54, com sede na Rua Catulo da Paixão Cearense, no 135, Sala 109' Bairro

Triângulo, Juazeiro do Norte/cE, declaro que recebi da câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, inscrita no cNPJ n. 05.466.164/00 01-22, o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais),

referente à execução dos serviços técnicos especializados de assessoria jurídica realizados

no mês de novembro de 2025, conforme:



,|



cNPJ N" 05.466.r64/OOOI-22
RUA MANOEL PIRES, N" 47], JOSÉ GERALDO DA CRUZ
TELEFoNE (88) 2r4F9423CAMARA

JUAZEIRO DO NORTE JUAZÉIRO DO NORTT - CEARA

oRDEM DE SERV|çO No 2025.11.17-0013

No DA ORDEM DE SERVIÇO:

2025.11.17- 0013

MODALIDA DE DA LrCrrAÇÃ

Credenciamenlo no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

N" DO CONTRATO:

2025.10.30.0005

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

1í de novembro de 2025.

CONTRATADO (A):

VINICIUS RAMOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua Catulo da Paixão Cearense, no 135, Sala 109, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte - CEP
63.041-162.

NO DO CNPJ/GPF:

44.607.365/0001-54

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) 9.9999-0340

AUTORTZO A EXECUÇÃO DOS SERVTçOS ABATXO DISCRIMINADOS, CONFORME
soLtctTAçÃo Do VEREADoR E FTSCAL DO CONTRATO VANDERLÚC|O LOPES
PERETRA (VAND|NHO PERETRA), CONSTANTE NO OFICIO No 01/2025 -GAB- CMJN,
DATADO EM 12 DE NOVEMBRO OE2025.

OBJETO:

oREDENCTAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERV|ÇOS TÉCNTCOS
ESPECIALTZADOS DE ASSESSORTAS: JURíDrCA, ORÇAMENTÁR|A E DE
CONTABILIDADE PUBLICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCíC|O DE SEU MANDADO
PARLAMENTAR NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME
REGULAMENTAÇÃO DA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP, DE ACORDO
COM AS CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" O1/2025-
CMJN E SEUS ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEI NO 14.13312021, A
RESOLUÇÃO CMJN No 1 .415t2025 E O ATO DA MESA No OO8/2025.

Arínado de Íormà diqrtôl
FELIPE MII<AEL VASQUES POÍ FEUPE M]KAEL
MONTIIRO:047901 77351 vaSQUES

MONItnora790177351



JUAZEIRO DO NORTE JUAZFIRO DO NORÍÉ . CEARÁ

ESPECTFTCAçÃO DO SERVrÇO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURÍDICA,
COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR
VANDERLUCIO LOPES PEREIRA (VANDINHO PEREIRA), ABRANGENDO ANÁLISE E

ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE
TEMAS ADMTNTSTRATTVOS E LEG|SLAT|VOS, OU QUAISQUER OUTROS SERVIÇOS DE
NATUREZA JURÍDICA QUE O PARLAMENTAR REQUISITAR A EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

VALOR TOTAL DO SERVIç o R$ 7.000,00
O VALOR GLOBAL DOS SERVrÇosSEM DÉ Rf7o00,00 (SETE MtL REAIS),
CORRESPONDENTE AO LIMITE AUTORIZADO PELO PARLAMENTAR, REFERENTE AO
MÊS DE NOVEMBRO, SENDO ESTE VALOR DISTRIBUÍDO CONFORME COMUM
ACORDO E PLANEJAMENTO PRÉVIO ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA
CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEUDOS PERMITIDOS NA TABELA DE
HONORÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2025-CMJN,
OBSERVANDO-SE OS CRITÉRIOS DE ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNCIA E

LEGALIDADE PREVISTOS NA REGULAMENTAÇÃO DA VDP.

VALIDADE DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO:

11 de novembro de 2026

PRAZO DE EXECUÇÃO:

Até o dia 28 de novembro de 2025

Juazeiro do Norte-CE, 17 de novembro de 2025.

CAMARA

Assinado de forma digital
FELIPE MIKAELVASQUES poTFELIPEMIKAEL

MONTEIRO:047901 77351 VASQUES

MONTEIRO:047901 77351

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTEiCE
CONTRATANTE

cNPJ N" os.46ô.16 4looot-z2
RUÀ MÂ.NOEt PIRES, N" 47], JOSÊ GERAIDO DA CRUZ
TELEFON! (88) 214t-9423

vlNrcrJs RAMos socrrDADt vlNlclu5 RÂMos soclFDADt
INIJIVIIJUAT UE

'l:YilYyl: Y:---- --- - AovocAcrAra46oTr65ooo r s4
A lrvo(Á( lA:44ó0 /JÕ !0ír0, 5o 

ZOZS. tt.t Z t:.0:,Se O.t.OO.

VINICIUS RAMOS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
cNPJ No 44.607.365/000 1 -54

CONTRATADA



SISBB . SISTEMÀ DE INFOR}4ÀCOES BÂNCO DO BRÀSIL
18/L2/2025 - ÀúTOÀTENDTMENTO - 14.24.01
0433200433 SEGTTNDA VÍÀ 0001

COMPROVÀ]TIE DS TRÀNSFÊRENCIA
COI'{PROVÂNTE DE

TED - TRÀNSFERENCIÀ EIETRONICÀ DTSPONTVEI,
CÍ]IENTE: CÂMARÀ MUNTCTPÀT DE iTUAZE
AGENCIÀ: 0433-2 CONTÀ: 1'l .554-4

FINÀLIDÀDE: 01 CREDITO EM CONTA
REMETENTE : CÀMÀBÀ MIINICIPÀL DE ,ÍUÀZE
BÀNCO: 748 - BCO COOPERÂTIVO SICREDI S.À.
ÀGENCTÀ: 2301-9 - SICREDT CEÀRÀ CEI.IIRO NORTE
CONTÀ: 6'l -324-2

FÀVORECIDO: VINICIUS RÀMOS SOCIEDÀ.DÉ ÍNDI\{DUÀI
CPF'/gNP\l: 44. 60'7 -365 / 000L-54
VÀIOR: RS 6.860, 00
DEBITO EM: ag /42 /2025

DOCUMÊNTO:121827
ÀUTENTICÀCAOSISBB: 8.7C4.F?B.868.531.379
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17/12/2025 - BÀNCO DO BRÀSIL - 15
O433OO4]3 SEGUNDA \1TA

COMPROVÀNTE DE TRÀNSFERENCIÀ
DE CONTÀ CORRENTE P/ COIffÀ CORRENTE

35 t52
0004

CLIEIITE
ÀGENCIÀ

CÀ,I,{ÀRÀ MUNICIPÀL DE JUÀZE
0433-2 COrYrÀ: 11 .554-4

DÀTÀ DÀ TRÂNSFERÊNCIÀ
NX. DOCUr'ÍENTO 550. Á33
VÀI,OR TOTÀI]
****** IIRÀ.ÀISFERIDO PÀRÀ:
CL]ENTE: PREFEITUIÀ MUNICfPAL DE J
ACENCIA: 0413-2 CONTA:
NR. DOCUMENTO 550.433

77 / 12 /2025
000.04'7 .352

140, 00

41 .352-9
000 .017 . s54

NR. ÀUTENTICÀCÀO F.840.218. BAC. E02 . ECF
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NOTA DE PAGTO EXTRA-ORÇ L7L20L22

Ceará
Gqverno [4un] ct p

CeIl]a ra l,lunl cr Da
rxercício de 20

aldI de
25

e J uazei ro
J uazer r0

do
do

N0 rte
N0rte

DArI't u 11212025

CONTA

PREFEITURA I.4UNICIPAL DE

neal i zável -pagatnentos anteci pados
ISSQN

PRACA . DI R

I u azer r0
07.974.08
06.920,31

JUAZEIRO
CENTRO-
010-147

F0ne

CR EDO R DO NORTE

88) 3566-i044

Ende reço CEU FIGUEIREDO
do Norte-CE 6

ll$oot-t+

1

c.N
c,G

P,l (
F

DATA 771r2/2025
n$' 140,00 (centoVALOR TOTAL

BANCO/ FONTE

e Quarenta Reai s) .

CHEQUE/REF.
BB 17, 5 54-4 (rt4ovIfíENro)

VALO R

140 ,00

oBSERVAçoES ISS RETIDO DA NF

ADVOCACIA - CII4J N

VINICIUS RAIi4OS SOC, IND. DE

JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS NETO
TESOUREI RO




